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• Definição  

• Abuso sexual – onde a criança ou adolescente usada para gratificação 
sexual de um adulto ou adolescente mais velho. 

• Responsável – vinculo familiar ou relacionamento conhecido. 

 

• Carícias, manipulação de genitália, mamas ou anus, exploração 
sexual, pornografia, exibicionismo, até o ato sexual. 

• Violência presumida abaixo de 14 anos 
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• Violência sexual – qualquer ato conduta – causa morte ou sofrimento 
físico, sexual ou psicológico a vitima. 

 

• Fenômeno universal – todas idades, classes sociais, etnias, religiões e 
culturas. 

 

• Se praticados por estranhos – caracteriza-se como agressão sexual. 
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• Livros de medicina legal e Estatuto da criança e adolescente – há 
presença da expressão – abuso sexual. 

• 2009 - De acordo com o Código Penal Brasileiro em seu artigo 213 (na 
redação dada pela Lei nº 12.015, de 2009), estupro é: constranger 
alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter conjunção carnal 
ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato libidinoso. 

 



•  ART. 213 CP - ESTUPRO 
• O artigo 213 do Código Penal passou a vigorar com a seguinte redação: 
• “Art. 213 – Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter 

conjunção carnal ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro 
ato libidinoso: 

• Pena – reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos. 
• § 1º - Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave ou se a vitima 

é menor de 18 (dezoito) ou maior de 14 (catorze) anos: 
• Pena – reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos. 
• § 2º - Se da conduta resulta morte: 
• Pena – reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos.” 

 



• Quando suspeitar em abuso 

 

• Permanência sozinha frequente com adulto de comportamento de 
risco – álcool ou drogas. 

• Sinais gerais – tristeza, prostração aparentemente desmotivada, 
sonolência diurna, fugas, comportamento sexual precoce, 
masturbação frequente e descontrolada e/ou medo de adulto do sexo 
do abusador. 
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• Sinais de alerta para violência sexual 

• Lesões genitais. 

• Hematomas ou lacerações próximas ou na genitália – coxas, vulva, 
vagina, pênis, região escrotal ou anal. 

• Dilatação anal, uretral ou rompimento hímen. As vezes avaliação por 
profissional especializado. 

• Lesões como equimoses, hematomas, mordidas ou lacerações em 
mamas, pescoço, parte interna ou superior da coxa, baixo abdômen 
ou região perineal. 
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• Sinais de alerta para violência sexual 

• Sangramento vaginal em pré puberes ou anal com dor. 

• Lesões de DST 

• Aborto 

• Gravidez  

 

• Diagnósticos diferenciais!!!! 
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• Atendimento das vítimas  

 

• Não há impedimento legal ou ético para atender a vítima, anamnese 
com seu exame físico, procedimentos médicos ou prescrições. 

 

• Perito médico – IML – avaliar e colher material anterior a outro 
procedimento. 

  



 

 

• Centro de referência – compatibilizam a questão jurídica e assistência 
médica. 

 

• A recusa infundada ao atendimento caracteriza, ética e legalmente 
imperícia e omissão de socorro.  



 

• Vítima  

• Frágil, vulnerável, sentimento de degradação, humilhação, vergonha, 
culpa, medo, labilidade emocional, alterações psíquicas e depressão. 

• Crianças confusas, assustadas e traídas. 

 

• Acolhimento e postura cuidadosa.  
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• O que não fazer 

 

• Pré julgamentos 

• Sentimento de pena 

• Expressões de culpa ou pressupor consentimento da vítima 

• Repetição de relato/detalhes desnecessários 

• Ditar o que deve ser feito – orientar e aconselhar 

• Deixar de denunciar aos órgãos competentes – mesmo suspeito 
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• Marcos legais  

• Núcleo de Prevenção de Violências e Acidentes Marco legal - Portaria 
737/2001 – Politica Nacional de redução da morbimortalidade por 
acidentes e violências.  

• Portaria 936/2004 – Rede Nacional de prevenção de violência e 
promoção da saúde e a implantação de Núcleos de Prevenção de 
Violência em Estados e Municípios –  

• Portaria 687/2006 – Política Nacional de promoção de Saúde. 



 

 

• Portaria 1.271 de 06 de junho de 2014 MS, que define a lista nacional 
de notificação compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde 
pública nos serviços de saúde públicos e privados e determina a 
periodicidade e as esferas correspondentes 
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